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DISPENSA DELICITAÇÃONº: 030/2018
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
AUTORIZAR a dispensa de licitação, após acato do parecer jurídico
desta entidade, e parecer da comissão de licitação em favor de Cril
Empreendimento Ambiental Ltda, CNPJ Nº 09.234.399/0001-40, com
endereço à ROD PB 321, S/N, KM 2,6, Fazenda Maraba, Belem Do
Brejo Do Cruz/PB, CEP Nº 58.895-000,destinado àcontratação de
empresa especializada em coleta, transporte, incineração e destino
final de resíduos sólidos utilizados no serviço de saúde.Verificamos
que o mesmo se encontra revestido das exigências legais, com
fundamento no art. 24,INCISO II, da lei federal n. º 8.666/93, 21 de
novembro de 1993, e suas atualizações.
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o
Despacho da Comissão de Licitação.
 
Doutor Severiano/RN, 16 de abril de 2018.
 
EDSON METHEORONE AGUIAR BEZERRA
Presidente da CPL
 
FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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